
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
SOBRE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 2024

 

13/08/2024 – TERÇA-FEIRA – 08H30 – TELEPRESENCIAL

0  de agosto de 2024.9
 

Às Empresas do Setor de Rochas Ornamentais, Cal e Calcário do Estado do Espírito 
Santo,
 

Na Assembleia realizada no último dia 08, considerando os temas da pauta, os 
reexos decorrentes, o que envolve elevação de custos, introdução de novos 
benefícios aos trabalhadores e adoção de diferentes percentuais de reajuste dos 
pisos das categorias, houve o entendimento dos presentes da necessidade de um 
maior número de empresas para deliberar sobre a aprovação ou não da proposta 
apresentada pela representação laboral, a qual abaixo apresentamos, tendo a 
Assembleia deliberado pelo adiamento da deliberação sobre a proposta.
 

Diante do exposto acima, convocamos as empresas do setor de rochas ornamentais, 
cal e calcário do estado do Espírito Santo, associadas ou não ao Sindirochas, para 
retomada da Assembleia Geral Extraordinária, a qual encontra-se em estado 
permanente de convocação, a ser realizada no dia 13/08/2024, às 08h30, a qual 
será 100% virtual através do uso da plataforma zoom.
 

Pauta da Assembleia:
 

1. Deliberação sobre a  da proposta laboral para fechamento aprovação ou não
 da Convenção Coletiva 2024/2026, nos termos abaixo:
 a) Reajuste geral: 5%
 b) Pisos:
  i. Servente, ajudante e auxiliar: R$ 1.600,00
  ii. Ensacador: R$ 1.775,00
  iii. Prossionais: R$ 2.200,00
  iv. Encarregado de setor de produção: R$ 2.650,00
  v. Encarregado geral: R$ 3.350,00
 c)  a ser concedido a partir, no máximo, de 60 Vale Alimentação: R$ 200,00
  dias após assinatura da Convenção, passando para  a partir de R$ 300,00
  01/maio/2025. Há condicionantes estabelecidas em relação ao vale 
  alimentação que serão apresentadas na Assembleia;

 d)  Banco de horas, escala 12 x 36, ajuste de redação em outras Outras:
  cláusulas.
 

2. Assuntos Gerais.
 

É importante que sejam avaliados os efetivos reexos da aprovação ou não da 
aprovação da proposta apresentada, quer seja nos aspectos que envolvem a 
indicação de aumento de custo, quer seja pelas consequências, se for o caso, de não 
se ter uma convenção coletiva válida.

Devido a solicitações recebidas, o Sindirochas tem buscado garantir que na 
Assembleia das empresas estejam os empresários (entenda-se os representantes 
legais estabelecidos nos atos constitutivos da empresa), haja vista que sobre eles 
caem as responsabilidades/obrigações assumidas pelas empresas. Assim, buscando 
um melhor controle quanto a representação presente na Assembleia, torna-se 
obrigatória a realização de inscrição prévia.

Solicitamos, visando evitar diculdades/atrasos no acesso para a Assembleia, 
decorrentes dos procedimentos de controle adotados, que as inscrições, as quais 
são obrigatórias, sejam feitas com a maior antecedência possível em relação a 
data/hora da Assembleia.

Empresário, a sua participação é fundamental e esperamos encontrá-lo na 
Assembleia, mas em seu total impedimento, solicitamos que a representação da 
empresa seja feita por pessoa com autonomia para avaliar e deliberar a pauta com 
base em legítimos interesses da empresa, sendo que a representação, neste caso, 
demanda o encaminhamento prévio de procuração especíca (modelo disponível no 
link ), a qual deverá ser https://www.sindirochas.com/comunicado.php?q=CX6Bwx
ser assinada digitalmente e enviada para o e-mail , sindirochas@sindirochas.com.br
sendo que o não envio impossibilitará a aprovação do pedido de inscrição.

Destaca-se a importância da presença dos empresários, independente do porte das 
empresas, sendo que as inscrições para participação deverão ser feitas acessando o 
link .https://bit.ly/3LYVf7q
 

Reiteramos a importância da participação das empresas, na pessoa dos seus 
sócios/proprietários, conforme estabelecido em seus contratos ou estatutos sociais, 
haja vista os termos da pauta e os seus reexos que alcançam todas as empresas do 
setor, associadas ou não associadas, presentes ou não na Assembleia, haja vista que 
esta é soberana em suas decisões. Participem e incentivem a participação de outros 
empresários.
 

Atenciosamente,

Ed Martins André
Presidente
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